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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.483,  DE 14/06/95

Autoriza a instituição de Programa de Apoio a Reforma Urgente, Reconstrução e Ampliação da Casa Própria à famílias necessitadas nos termos que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado,  a instituir o Programa de Apoio a Reforma urgente, Reconstrução e Ampliação da Casa  Própria, a famílias necessitadas, no âmbito do Município.

Art. 2º - Comissão designada pelo Prefeito Municipal e constituída por três representantes de entidades filantrópicas existentes no Município, inclusive clubes de serviço e que aceitem participar  da execução de programa, se encarregará, sob a coordenação de Assistente Social da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, de escolher, dentre os candidatos cadastrados, os que receberão os benefícios.

Art. 3º - Para execução do Programa a que se refere o Artigo Primeiro, fica criado o Fundo Municipal de Apoio a Reforma urgente, Reconstrução e Ampliação da Casa Própria a famílias necessitadas, vinculado á Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo, a quem cabe gerir os recursos destinados ao programa.

Art. 4º - O Fundo de que trata o artigo anterior será coordenado, conjuntamente, pelas Secretarias Municipais de Habitação e Urbanismo e Fazenda.

Art. 5º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário, dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de junho de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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